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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Milagres 
Trabalho que faz a diferença 

Secretaria de Proteção Social, Justiça, Trabalho, 

Mulheres e Direitos Humanos 
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE 

CHAMAMENTO 

 

OBJETO: Celebração de termo de parceria com o Instituto 

Semente de Promoção da Cidadania e Inclusão Social 

(ISPCIS), CNPJ nº 13.505.265/0001-93, sediado em 

Milagres – CE, visando à transferência de recursos 

financeiros para o Projeto Cozinha Comunitária. 

 

JUSTIFICATIVA: A dispensa de chamamento público, 

respaldada pelo Art. 30 da Lei Federal nº 13.019/14 e 

Decreto Municipal nº 035/2023, fundamenta-se na 

natureza da atividade voltada aos serviços de assistência 

social, específicamente o Projeto Cozinha Comunitária. O 

destaque do INSTITUTO SEMENTE na promoção de 

políticas públicas desde 2011 e a prévia instalação de 

cozinhas comunitárias em áreas vulneráveis justificam a 

dispensa. A parceria busca apoiar atividades sociais, 

conforme Justificativa de Dispensa e demais documentos 

do processo 001/2024-SPS. 

 

IMPUGNAÇÃO: O ato poderá ser impugnado no prazo de 

5 dias após publicação no sítio eletrônico oficial, conforme 

§2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014 e Decreto 

Municipal 035/2023, por meio de Ofício, protocolado 

presencialmente ou via e-mail 

protecaosocial@milagres.ce.gov.br. 

 

 

Vilauba Figueiredo Bernardo Ribeiro 

Secretária de Proteção Social, Justiça, Cidadania, 

Mulheres e Direitos Humanos 

Portaria nº. 038/2022 
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DECRETO Nº 001/2024 

1 1:scaao ao Leara 
Governo Municipal de Milagres 

Trabalho que faz a diferença 

Gabinete do Prefeito 

Milagres, CE - 24 de janeiro de 2024 

DISPÕE SOBRE O REPASSE 
DUODECIMAL PARA A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MILAGRES NO 
PERÍODO DE 2024 E ADOTA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MILAGRES, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei Orgânica do Município, e nos tennos das 
demais Leis pátrias. 

CONSIDERANDO a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, preconizado no Art. 8.0 da LRF. 

CONSIDERANDO a necessidade de definir os valores a serem repassados a título de duodécimo 
para o funcionamento do Poder Legislativo Municipal, de que trata o artigo 29-A da Constituição 
Federal. 

CONSIDERANDO que o prazo para encerramento do Balanço Geral de 2023 até o dia 31 de 
janeiro próximo. 

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional n.0 58/2009, em seu art. 2º, alterou a alíquota 
que estabelece valores máximos de duodécimo em 7% das receitas de incidência. 

CONSIDERANDO o Parecer Sobre Consulta nº 01 /2018 Processo n. º 
2006.CAU.CON.03330/06 do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

CONSIDERANDO o valor do orçamento consignado na Lei Orçamentária Municipal para o 
exercício de 2024, Lei Municipal n.º 1521/2023 de 25 de outubro de 2023. 

DECRETA: 

Art. 1º Fica estipulado o repasse de duodécimo neste mês de janeiro no valor de R$ 303.766,53 
(trezentos e três mil setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e três centavos), para a 
cobe1tura das despesas do funcionamento do Poder Legislativo Municipal, perdurando nos 
demais meses do ano caso não haja alteração de valor com o encerramento do Balanço Geral de 
2023. 

Parágrafo único. Serão acrescidas ao valor do duodécimo as despesas de folha de pagamento do 
Poder Legislativo com Inativos e Pensionistas, se houver, devendo aquele Poder apresentar as 
folhas de pagamento mediante expediente até o dia 20 de cada mês. 

Art. 2° As datas máximas para repasse das cotas duodecimais, definidas neste decreto, é no dia 
20 de cada mês. 
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1:staao ao Leara 

Governo Municipal de Milagres 
Trabalho que faz a diferença 

Gabinete do Prefeito 

Art. 3° O valor definido neste Decreto poderá sofrer alterações com o ence1Tamento do Balanço 
Geral até 31 de janeiro próximo, e, sendo o caso, as diferenças serão ajustadas no repasse do 
duodécimo do mês de fevereiro vindouro. 

Art. 4º Este decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO MUNICIPAL CÍCERO LEITE DANTAS, EM MILAGRES, ESTADO DO CEARÁ, 
AOS 24 DE JANEIRO DE 2024. 
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t:sraao ao L.eara 

Governo Municipal de Milagres 
Trabalho que faz a diferença 

Gabinete do Prefeito 

ANEXO ÚNICO 

RECEITAS DE 20Z3 COM INCIDÊNCIA PARA 2024   

IPTU 

IRRF 

ITBI 

rss 

rss SIMPLES NACIONAL 

TAXAS 

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

FPM 

ITR 

CIDE 

ICMS DESONERAÇÃO EXPORTAÇÕES-LC 87/96 ICMS 

IPVA 

IPI 

DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

TOTAL 

PERCENTUAL DE INCIDÊNCIA 

a) VALOR MÁXIMO PARA REPASSE NO ANO (RECEITA)
b) VALOR DO ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL EM
2020
e) VALOR MÁXIMO REPASSE MENSAL (a ou b/12, o que for
menor)

1 d) Folha Mensal de Inativos e Pensionistas da Câmara Municipal 

1 e alor do Rep.asse Mensal a Câmara Municipal 

VALOREMR$ 

183.913,22 

2.293.046,12 

172.063,03 

1.541.867,40 

227.340,40 

151.610,25 

38.161.986,53 

5.269,33 

5.040,19 

7 .961. 780,55 

1.327 .o 10,88 

25.801,43 

17.533,42 

52.074.262, 75 

7% 

3.645.198,39 

3.900.000,00 

303.766,53 

l 3o.3. 766,s3

-

-
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